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Portaria n.° 1406/2017

Determina qual servidor estará de férias no período que 
especifica.

Gilmar Paixão, Prefeito de São Jorge D’Oeste, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 104 da Lei n.° 069 de 09 de dezembro de 2005 e pela Lei Orgânica do 
Município,

RESOLVE:

Art. Io - Conceder férias aos servidores adiante nominados:
Lançar toc os no sistema
M a tric u la N om e do  S e rv id o r D ias P e río d o  A q u is itiv o P e río d o  C oncessivo
0350-1 S u z a n a  V o lp a to 30 18/03/2016 a 17/03/2017 17/07/2017 a 15/08/2017
0404-1 V a ld ir  G av a sso 30 01/09/2015  a 31 /08 /2016 03 /07/2017  a 01/08/2017

Gabinete do Executivo Municipal de São Jorge 
D’Oeste, Estado do Paraná, aos vinte dias do mês de 
julho do ano de dois mil e dezessete, 54° ano de 
emancipação.
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